
PORTARIA N^. 21112025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com a Lei Orgânica

Municipal,

RESOLVE:

Art. V - Conceder licença por motivo de casamento  à servidora

ALISSANDRA HELIODORIO LEITE, matrícula tf 28808, ocupante do cargo de

Inspetora de Disciplina, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em exercício na

Escola Albino Moreira, pelo período de 08 (oito) dias consecutivos, a contar de 29

de setembro de 2025 até 6 de outubro de 2025, nos termos do art. 140 da Lei

Estadual rf 6.123/1968 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de

Pernambuco).

Art. 2“ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revoguem-se os dispositivos em contrário.

Certifique-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 29 de setembro de 2025.

^ £■
Clelson Luís Aparecido de Melo

Prefeito
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